
  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO - PI 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 054/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0090/2023 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2023 

CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2023 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS JUNTO A SECRETATRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ DO 
DIVINO-PI. 

O FUNDO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO-PL pessoa jurídica de direito interno, 
inscrita no CNPJ sob o nº 11.268.282/0001-29, com sede administrativa Av.Manoel Divino, SN, 
Centro, São José do Divino-PI neste ato representado pela Sra. MARIA DE SOUSA CARVALHO, 
portadora do RG nº510.415 SSP-PI, CPF nº218.001.113-04, Secretária Municipal de Saúde nomeada 
sob portaria nº96/2021, doravante denominado CONTRATANTE, e CONTRATADA, JOSÉ 
PAULO DA SILVA CARDOSO 60278840370, inscrita no CNPJ nº 29.997.262/0001-54, 
estabelecida na Rua Dona Felicia, S/N, Centro, São José do Divino-PI, neste ato representada por seu 
titular o Sr. José Paulo da Silva Cardoso, RG 3.120.216 SSP-PI, CPF nº 602.788.403-70, nos termos 
do edital do processo acima referenciado e conforme o Art.79, inciso I da Lei Federal 14.133/2021 
e todas as disposições da referida lei, resolvem celebraro presente contrato de mediante as cláusulas 
e condições que se seguem: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
Constitui objeto do presente a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESSOA JURÍDICA PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO DIVINO-PI, de acordo com 
especificações constantes do Instrumento Convocatório e condições previstas neste contrato e na 
Proposta de Preços apresentada pela CONTRATADA: 

  

E VALOR | |VALOR TOTAL ITEM DESCRIÇÃO UND | QNT |ynsrÁRIO (R$) 
01 INSTRUTOR DE ARTE E CULTURA PARA | MES 12 R$1.320,00 R$15.840,00 

ATUAR JUNTO AOS GRUPOS DE APOIO. 

CARGA HORÁRIA: 40 H SEMANAIS 

  

        

  

  

PROFISSIONAL INDICADO JOSÉ PAULO DA SILVA CARDOSO 

CPF 602.788.403-70 

RG 3.120.216 SSP-PI       
  

PARÁGRAFO PRIMEIRO: É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da 
contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum 
compromisso assumido por aquela comterceiros. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições 
contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) 
da quantidade licitada para cada item registrado. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: As supressões poderão ser superiores a 25%, desde quehaja resultado 
de acordo entre os contratantes. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO - PI 

de 40 h semanais, na Secretaria Municipal de Saúde de São José do Divino-PI ou atendimento em 
domicílio conforme a necessidade da Secretaria Solicitante do Município de São José do Divino-PI. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O presente contrato vigorará da data de sua assinatura até o dia 
01/02/2024, podendo ser prorrogado a critério da Contratante,por iguais e sucessivos períodos, até o 

limite legalmente permitido, caso o interesse público recomende, nos termos da Lei 14.133/21. 

ÁUSU - Ê 
Pelos serviços ora contratados, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor mensal de R$ 

R$1.320,00 (Hum mil e trezentos e vinte) reais, sendo o valor total do contrato de R$15.840,00 (quinze 

mil, oitocentos e quarenta) reais. 

PARAGRAFO PRIMEIRO. Nos preços contratados estão incluídos todos os custos com material 

de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da 

CONTRATADA. 
TÁ J - “A Á 

A despesa orçamentária decorrente da execução deste contrato correrá à conta das dotações vigentes, 
especificadas no Contrato decorrente desta licitação, a saber: 

  

FONTE DE RECURSO: | 500(FUS), 600 (CUSTEIO), 621(EMENDA) 
  

ELEMENTO DE DESPESA: | 33.90.39 - SERVIÇO DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 
  

10.301.0010.2047.0000 (MANUT. DO SISTEMADE SAÚDE DO MUNICÍPIO) 
PROGRAMA DE | 10.301.0010.2116.0000 (MANUT. DO SISTEMA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO) 

TRABALHO: | 10.301.0010.2076.0000 (INCENTIVO FINANCEIRO DO ESTADO PARA A 
SAÚDE)         

r 

ISU J = 

O pagamento decorrente da execução do objeto desta licitação será efetuado em até 30 (trinta) dias 

após o recebimento da nota fiscal/fatura atestada pela Secretaria Solicitante, devidamente 
acompanhada das certidões de regularidade juntoàs Fazendas Federal, Estadual e Municipal, ao FGTS 
e à Seguridade Social e Regularidade Trabalhista vigentes com relação de beneficiários; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As situações previstas na legislação específica sujeitar- se-ão à 
emissão de nota fiscal eletrônica. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo 

de erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como obrigações financeiras pendentes, 
decorrentes de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar- 
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, 
em caso de mora, será calculada considerando a data do vencimentoda Nota Fiscal/Fatura e do seu 

efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPCdo IBGE pro rata tempore. 

PARÁGRAFO QUARTO: A(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) somente deverá(ao) serapresentada(s) 

para pagamento após a conclusão da etapa do recebimento definitivo, indicativo da satisfação pela 
CONTRATADA de todas as obrigações pertinentes ao objeto contratado. 

PARÁGRAFO QUINTO: Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido 
para recebimento definitivo, o prazo para pagamento somente fluirá após o efetivo atesto do 
recebimento definitivo. 

EE lo scontará da fatura mensal o valor DO 
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às faltas ou atrasos no cumprimento da obrigação, com base no valordo preço vigente. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: A(s) nota(s) fiscal(is)'fatura(s) deverá(ao) estar acompanhadas da 
documentação probatória pertinente, relativa ao recolhimento dos impostos relacionados com a 
obrigação. 

- J E 

REAJUSTAMENTO E REVISAO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O preço dos serviços a serem contratados será fixo e irrea justável por 
12 (doze) meses. Após este prazo, em caso de prorrogaçãocontratual, os preços dos serviços poderão 
ser reajustados pelo índice acumulado doINPC dos últimos 12 (doze) meses, 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A revisão de preços dos contratos, dependerá de requerimento da 
contratada quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, instruído com a documentação 
que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro docontrato, devendo ser instaurada pela própria 
administração quando colimar recomporo preço que se tornou excessivo. 

CLAUSULA SETIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A CONTRATADA, além das determinações contidas no instrumento convocatório do Chamamento 
Público e daquelas decorrentes de lei, obriga-se a: 

a) Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho 
com os profissionais contratados, previstos na legislação vigente, sejam de âmbito trabalhista, 
previdenciário, social, securitários, bem como com as taxas, impostos, frete e quaisquer outros que 
incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste contrato; 
b) Prestar os serviços de acordo com as especificações técnicas constantes no instrumento 
convocatório e no presente contrato, nos locais determinados, nos dias enos turnos e horários de 
expediente da Administração; 
c) zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, 
a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo 
prontamente às observações e exigências que lhe foremsolicitadas; 
d) comunicar aa CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do 
contrato; 
e) arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao 
CONTRATANTE e terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de 
auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir oequivalente a todos os danos 
decorrentes de paralisação ou interrupção do serviço contratado, exceto quando isto ocorrer por 
exigência do CONTRATANTE ou ainda porcaso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão 
ser comunicadas no prazo de48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência; 

f) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação: 

9) providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições 
competentes, necessários à execução do contrato; 
h) efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ouvenham a 
incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como 
observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual eMunicipal, relativas ao objeto do contrato; 

i) adimplir os serviços exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando 
à perfeita execução deste contrato; 

5) emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos serviço, 
indicação de quantidade, preço unitário e valor total; 

k) - cumyfir fielmente as exigências do ed; 
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O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se 
a: 

a) notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade encontrada na efetiva entrega dos 
materiais, fixando prazo para corrigi-la; 

b) rejeitar todo e qualquer material em desconformidade com as especificações doedital; 

c) fornecer ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro de, 
no máximo, 10 (dez) dias da assinatura; 

d) efetuar o pagamento pela execução do contrato nos termos do edital; 

e) proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa 
oficial, condição indispensável para sua validade e eficácia,no prazo de 10 (dez) dias corridos da 
sua assinatura. 

CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
Competirá ao CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na forma 
Lei Federal nº. 14.133/2021, sendo que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do 
CONTRATANTE não eximirá a Contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O adimplemento da obrigação contratual por parte da 

CONTRATADA ocorre com a efetiva prestação do serviço, assim como qualquer outro evento 
contratual cuja ocorrência estejavinculada à emissão de documento de cobrança. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Cumprida a obrigação pela CONTRATADA, caberá ao 
CONTRATANTE proceder o atesto dos serviços prestados, a fim de aferir se os serviços ouforam 
efetuados, para efeito de emissão da habilitação de pagamento. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O atesto dos serviços seguem o disposto na Lei Federal nº. 14.133/21, 
observando-se os fixados no instrumento convocatório. 

PARÁGRAFO QUARTO: Com a conclusão da etapa do atesto definitivo, a CONTRATADA estará 
habilitada a apresentar as nota(s) fiscal (is)/fatura(s) para pagamento. 

o Es E 

Sem prejuizo da caracterização dos ilícitos administrativos previstos na Lei Federal nº. 14.133/2021, 

com as cominações inerentes, a inexecução contratual, inclusive poratraso injustificado na execução 

do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguinteslimites máximos: 

|- 15% (quinze por cento) sobre o valor deste contrato, em caso de descumprimentototal da 

obrigação, ou ainda na hipótese de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 03 (três) 
dias contados da data de sua convocação; 

II - 0,5% (meio por cento) por dia de atraso na entrega do produto, ou por atraso no cumprimento 

de obrigação contratual ou legal, limitada ao valor total até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre 

o valor total dos produtos constantes na ordem de compra. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Na hipótese do item anterior, se a multa moratória atingir o patamar 
de 10% (dez por cento) do valor global do contrato, deverá, salvo justificativa escrita devidamente 
fundamentada, ser recusado o recebimento do objeto,sem prejuízo da aplicação das demais sanções 
previstas na lei. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para os casos de mero atraso ou inadimplemento de obrigação 

acessória, assim considerada aquela que coadjuva a principal, deverá ser observado o que for 
estipulado no instrumento convocatório. 

PARÁGRAFO TERCEIRO -— No caso de obras ou serviços de engenhara, na hipótese de a 
CONTRATADA se negar a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 o dias contados da data de 

sua convocação, será aplicada multá no E Ei 2,5% (doise m dp: incidente sobre o a 
valor mo dá comgrato. A Par be tcc (o O eba o Eds s 
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PARÁGRAFO QUARTO - As multas previstas nestes itens não têm caráter compensatório e o seu 

pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidadepor perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas. 

PARÁGRAFO QUINTO - A multa, aplicada após regular processo administrativo, serádescontada 
da garantia do contratado faltoso, sendo certo que, se o seu valor excederao da garantia prestada, se 
exigida, além de perdê-la, à CONTRATADA responderá pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelaadministração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 
Acaso não tenha sido exigida garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente 

do pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta. 

PARAGRAFO SEXTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a 
natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a 
reincidência na prática do ato. 

A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais 
e as previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 

Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições 

estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, no convocatório e seus 
anexos, na proposta do licitante apresentada nareferida licitação. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA — DO FORO 
As partes elegem o Foro da Cidade de Piracuruca-PI, Estado do Piauí, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

São José do Divino-PI, 01 de fevereiro de 2023. 

Contratante Contratada 

acata aah os lo RE cal > Andos 
FUNDO MUNIGIPÁL DE SAUDE SÃO JOSÉ DO OSE PAÚLO DA SILVA CARDOSO 60278840370 
DIVINO-PI CNPJ nº 29.997.262/0001-54 

CNPJ 11.268.282/0001-92 José Paulo da Silva Cardoso 

Maria de Sousa Carvalho RG: 3.120.216 CPF: 602.788.403-70 

CONTRATANTE CONTRATADA 
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CPF nº 034933.423 YO 

CPF nº 046 -.924.62D-23 
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